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Projeto de Lei nº 96/2025 - Autoriza a reprogramação orçamentária de

emenda parlamentar impositiva consignada na Lei Orçamentária Anual de
2025, nos termos que específica.

As emendas parlamentares impositivas estão previstas no artigo 166-A
da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional n.º
105/2019, que dispõe o seguinte:

“Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei
orçamentária anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a
Municípios por meio de:

| - transferência especial; ou
Il “transferência com finalidade definida.

8 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a
receita do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e
para o cálculo dos limites da despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos
do 8 18 do art.186, e de endividamento do ente federado, vedada, em qualquer
caso, a aplicação dos recursos a que se refere o caput deste artigo no
pagamento de: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)
| - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a
ativos e inativos, e com pensionista
Il -encargos referentes ao serviço da d

S 2º Na transferência especial a que se refere o inciso | do caput deste artigo,
os recursos:
| - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado,
independentementede celebração de convênio ou de instrumento congênere;
Il - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira;
Ill - serão aplicadas em programaçõesfinalísticas das áreas de competênciado
Poder Executivo do ente federado beneficiado, observado o disposto no 8 5º
deste artigo.

5 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o
inciso | do caput deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica
para fins de subsidiar o acompanhamento da execução orçamentária na
aplicação dos recursos.

8 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso Il do
caput deste artigo, os recursos serão:
| - vinculados à programaçãoestabelecida na emenda parlamentar, e
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Il - aplicados nas áreas de competência constitucionalda União.

S 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que
trata o inciso | do caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de
capital, observada a restrição a que se refere o inciso Il do $ 1º deste artigo.”
(grifo acrescido)

Verifica-se da leitura do artigo constitucional supratranscrito que a
destinação da verba da emenda parlamentar será a determinado programa ou
pessoa jurídica atrelada a um múnus público para prestação de serviço à

população.

Sendo assim, uma vez recebida a quantia em conformidade com o
destinado pela emenda impositiva individual, não há restrição de como utilizá-
la, cabendo ao gestor do programa/instituição realizar gastos da melhor
maneira possivel para a finalidade proposta.

X Destarte, submetido à análise jurídica e técnica, esta Comissão
Permanente concluí que não há nada a opor quanto aos aspectos regimentais,
da constitucionalidade,da legalidade e do mérito da matéria em estudo.

Isso posto, com a aquiescência dos demais componentes, seguindo a
relatoria, emite PARECER FAVORÁVEL à presente proposição, julgando-a
apta a ser apreciada pelo Plenário desta Edilidade.

É o parecer.

São Pedro, 18 de agosto de 2025.

Sala das Comissões,

SE
Daniel.Jose:Sepulvida

Presidente

LO p- 7 Po
AUT cometa É Attpado, bra
ristiano Duarte Neto

Relator Secretário
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Relatório.

Trata-se de Projeto de Lei nº 96/2025 — Autoriza a reprogramação
orçamentáriade emenda
parlamentar impositiva consignada na Lei Orçamentária Anual de 2025, nos termos

que específica.

As emendas parlamentares impositivas estão previstas no artigo 166-A da
Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional n.º 105/2019, que
dispõe o seguinte:

“Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei
orçamentária anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a
Municípios por meio de:

| - transferência especial; ou
Il “transferência com finalidade definida.

8 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a receita
do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e para o
cálculo dos limites da despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos do 8 16 do
art. 166, e de endividamentodo ente federado, vedada, em qualquer
caso, a aplicação dos recursos a que se refere o caput deste artigo no pagamento
de: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)
|- despesas com pessoal e encargos sociais relativas a
ativos e inativos, e com pensionista
H -encargos referentes ao serviço da d

S 2º Na transferência especial a que se refere o inciso | do caput deste artigo, os
recursos:
| - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, independentementes
de celebração de convênio ou de instrumento congênere;
Il - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira;
lil - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do
Poder Executivo do ente federado beneficiado, observado o disposto no 8 5º desta
artigo.

83º O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o inciso |

do caput deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica para fins de
subsidiar o acompanhamentoda execução orçamentária na aplicação dos recursos.
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8 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso Il do caput
deste artigo, os recursos serão:
| - vinculados à programaçãoestabelecida na emenda parlamentar, e
il - aplicados nas áreas de competênciaconstitucionalda União.

8 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que trata o
inciso | do caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital,
observada a restrição a que se refere o inciso Il do 8 1º deste artigo.” (grifo
acrescido)

Verifica-se da leitura do artigo constitucional supratranscrito que a destinação
da verba da emenda parlamentar será a determinado programa ou pessoa jurídica
atrelada a um múnus público para prestação de serviço à população.

Sendo assim, uma vez recebida a quantia em conformidade com o destinado
pela emenda impositiva individual, não há restrição de como utilizá-la, cabendo ao
gestor do programavinstituição realizar gastos da melhor maneira possível para a
finalidade proposta.

Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe, acompanhado das respectivas
exposições de motivos, conclui-se estar devidamente amparado na legislação
pertinente.

Verifica-se que atende aos requisitos legais e não possuí vícios que impeça
sua apreciação em Plenário.

São Pedro, 18 de agosto de 2025.

Af
LIS e nes

Relator
  


